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ATA Nº 39 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 7ª LEGISLATURA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO – RS, EM 

21.10.2014. 

Aos vinte e um (21) dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze 

(2014), às dez horas e seis minutos (10h:06min.), reuniram-se em Sessão 

Ordinária, nas dependências da Câmara Municipal de Morro Redondo os 

senhores Vereadores Claudio Luiz Klumb, Silvia Augusta Wahast Islabão, 

Anderson da Rocha Güths, Jorge Laudenir Vergara de Ávila, Zelodir 

Ataíde Novack, Neri Leal, Lauro Rodrigues, Angelica dos Santos Milech e 

Claudio Antônio Sílva.   Constatando a existência de quórum, a Presidente 

Vereadora Angelica dos Santos Milech declara aberta a sessão, solicitando 

ao Primeiro Secretário Vereador Claudio Luiz Klumb, para que proceda na 

leitura da ata da última Sessão Ordinária que, discutida e votada, foi 

aprovada por unanimidade. RESUMO DE EXPEDIENTE: MINISTÉRIO 

DA EDUCAÇÃO – Informa a liberação de recursos. DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MORRO REDONDO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL – Solicita agendamento para o dia 28 

de outubro, para apresentação do Relatório de Gestão – Anexo II 

(Financeiro), referente ao 2º Quadrimestre/2014, período de 01 de maio a 

31 de agosto de 2014. GABINETE – Encaminha os Projetos de Lei de nº 

61/2014 que “INSTITUI TURNO ÚNICO NO SERVIÇO MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” e nº 64/2014 que “AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A CONTRATAR, EM CARÁTER 

EMERGENCIAL, UM TÉCNICO EM ENFERMAGEM”. Solicita que seja 

votado em regime de urgência o Projeto de Lei de nº 64/2014. A Presidente 

encaminha as Comissões Técnicas Permanentes os Projetos de Lei 

constantes no Resumo de Expediente. GRANDE EXPEDIENTE: 

Inscritos os Vereadores Anderson Güths e Claudio Antônio Sílva. Usando 

seu espaço o Vereador Anderson Güths como Secretário da Comissão de 

Orçamento e Finanças solicita ao Plenário,  prorrogação de prazo por mais 

sete dias para maiores esclarecimentos junto ao Prefeito com relação 

algumas duvidas surgidas quanto aos Projetos de Lei de nº 53 e 55/2014.  

Ao usar a palavra o Vereador Claudio solicita ao Plenário a suspensão da 

sessão para verificarem junto ao Executivo a respeito da solicitação de 

urgência do Projeto de Lei de nº 64/2014. Em aparte o Vereador Anderson 

diz que possui dúvidas com relação a este Projeto, tendo vista que estão 

autorizando a contratação de um Técnico em Enfermagem para substituir 

as férias da Farmacêutica. ORDEM DO DIA.  A Presidente coloca em 

discussão e votação a solicitação do Vereador Anderson e a solicitação do 

Vereador Claudio, as quais foram aprovadas por unanimidade. Logo a 
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Presidente suspende a sessão às dez horas e vinte e cinco minutos para  que 

possam entrarem em contato com a Prefeitura e saber sobre a urgência do 

Projeto. Ao reabrir a sessão às dez horas e trinta e dois minutos, a 

Presidente informa que o Projeto de  Lei de nº 64/2014,  pode ser votado na 

próxima sessão, tendo em vista que a contratação será a partir do mês de 

novembro. A Comissão de Constituição e Justiça, a Comissão de 

Orçamento e Finanças e a Comissão de Educação, Saúde e Meio Ambiente 

apresentaram pareceres pela aprovação ao Projeto de Lei nº 62/2014 que 

“ALTERA ITEM SALÁRIO NO QUADRO DO ART. 1º DA LEI Nº 

1.602/2010, A QUAL CRIA EMPREGOS PÚBLICOS DE AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

Discutidos e votados os pareceres foram aprovados por unanimidade e o 

Projeto discutido e votado artigo por artigo, foi aprovado por unanimidade  

em primeira votação. A Comissão de Constituição e Justiça e a Comissão 

de Orçamento e Finanças apresentaram pareceres pela aprovação ao Projeto 

de Lei de nº 63/2014 que “ALTERA REDAÇÃO DO ART. 2º DA LEI Nº 

1.901/2014, A QUAL AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONTRATAR UM TÉCNICO EM CONTABILIDADE EM CARÁTER 

EMERGENCIAL”. Discutidos e votados os pareceres foram aprovados por 

unanimidade e o Projeto discutido e votado artigo por artigo, foi aprovado 

por unanimidade em 1ª votação.  Discutidos e votados os Projetos de Leis 

de nº 57/2014 que “ALTERA O ART. 3º DA LEI Nº 1.429/2008, A QUAL 

DISCIPLINA O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, nº 59/2014 que “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM OUTROS 

MUNICÍPIOS E COM AZONASUL PARA ELABORAÇÃO DOS 

PLANOS MUNICIPAIS DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS, EM REGIME DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” e nº 60/2014 que “ABRE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL”,  foram  aprovados por unanimidade em 2ª votação e redação 

final. Não havendo Comunicação de Líder e nada mais a tratar, a 

Presidente convoca os senhores Vereadores para a próxima sessão ordinária 

a realizar-se dia vinte e oito (28) de outubro de dois mil e quatorze (2014), 

às nove horas e trinta minutos (9h:30min.)  e encerra esta as dez horas e 

trinta e oito minutos  (10h:38min). E, para que conste, lavrou-se a presente 

ata que após lida, discutida e aprovada, será assinada pelo Secretário, bem 

como pela Presidente desta Casa Legislativa._____________________ 

 

      Presidente                                                               Secretário 
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